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Número de matrícula: 00298/050623;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511258135;
Número de inscrição: 02 e 03;
Número e data da apresentação: 04 e 05/050809

Florinda Rebelo Jardim, 2.ª Ajudante:

Certifica que em relação à sociedade em epígrafe foi
alterado o capital social de 700.000 para 1.800.000,
tendo em consequência alterado o artigo 4.º do contrato que
passou a ter a seguinte redacção:

4.º
Capital

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de
um milhão e oitocentos mil euros, dividido em duas quotas: 

- uma do valor nominal de 1.764.000, pertencente ao
sócio José Vilella Caballe, e 

- outra do valor de 36.000, pertencente à sócia Nora
Mónica Heras Campero.

O texto completo na sua redacção actualizado ficou
depositado na pasta.

Calheta, 6 de Setembro de 2005.

A 2.ª AJUDANTE, Assinatura ilegível

CONSERVATÓRIA DO REGISTO COMERCIALDO
FUNCHAL

ANADACONCEIÇÃO PITA RODRIGUES - SOCIEDADE
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 10473/050316;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 4 6 9 5 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 01/050316

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que por Ana da Conceição Pita Rodrigues, foi
constituída a SOCIEDADE em epígrafe, que se rege pelo
contrato em apêndice.

Funchal, 11 de Abril de 2005.

OAJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível 

Artigo 1.º

1 - A sociedade adopta a firma "ANADACONCEIÇÃO PITA
RODRIGUES SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA." e tem a
sua sede na Rua Vale da Ajuda, A p a r t a m e n t o s
Golden Star, Bloco A 1.ª A, freguesia de São
Martinho, concelho do Funchal.

2 - Mediante deliberação único a sede poderá ser
deslocada, dentro do referido concelho ou para
concelho limítrofe, bem como pode a sociedade
instalar e manter sucursais e outras formas
derepresentação social.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto a actividade de comércio a
retalho de vestuário para adultos, comércio a retalho de
bijuteria, comércio a retalho de calçado, comércio a retalho
de marroquinaria e artigos de viagem e comércio a retalho de
vestuário para bebés e crianças.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é
no montante de cinco mil euros, que corresponde, a uma
única quota do mesmo valor nominal, pertencente à sócia,
Ana da Conceição Pita Rodrigues.

Artigo 4.º

O sócio único pode a todo o tempo modificar esta
sociedade em sociedade por quotas plural, através da divisão
e cessão da quota ou de aumento de capital por entrada de
um novo sócio.

Artigo 5.º

A gerência da sociedade, remunerada ou não, conforme
vier a ser deliberado em assembleia geral, fica a pertencer a
sócios e/ou a não sócios, ficando desde já nomeado gerente
a sócia única, Ana da Conceição Pita Rodrigues, que, por si
só, obrigará a sociedade, em todos os actos e contratos.

Artigo 6.º

A sociedade fica com direito de amortizar quotas, em
caso de penhora, arresto ou qualquer apreensão judicial pelo
valor da quota do último balanço aprovado.

Artigo 7.º

A sociedade poderá exigir dos sócios a realização de
prestações suplementares até o montante de cem mil euros.
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Artigo 8.º

A sociedade entrará imediatamente em actividade, ficando,
desde já, o gerente autorizado a efectuar o levantamento do
capital social para fazer face às despesas da instalação da
sociedade, da presente escritura e dos registos.

CHARM ELEGANCE SAPATARIA, LDA.

Número de matrícula:10499/050331;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 2 3 8 2 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 1 3 / 0 5 0 3 3 1

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que entre Janeth Uzcategui Montilva e Juan Carlos
de Sousa Gomes, foi constituída a S O C I E D A D E em epígrafe, que
se rege pelo contrato em apêndice.

Funchal, 20 de Abril de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

Artigo primeiro

Um - Asociedade adopta a denominação "Charm Elegance
Sapataria, Lda.".

Dois - A sociedade tem a sua sede no Edificio Executivo,
Avenida do Infante, número oito, freguesia da Sé, concelho do
F u n c h a l .

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe
podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no
e s t r a n g e i r o .

Artigo segundo

Asociedade tem por objecto o comércio de calçado.

Artigo terceiro

O capital social integralmente realizado em dinheiro é do
montante de cinco mil euros, e está representado por duas quotas
que pertencem:

- uma do valor nominal de três mil e quinhentos euros à
sócia Janeth Uzcategui Montilva; e

- uma do valor nominal de mil e quinhentos euros ao
sócio Juan Carlos de Sousa Gomes.

Artigo quarto

Um - A gerência da sociedade compete aos gerentes, sócios
ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não
ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois -Asociedade obriga-se com a assinatura de um gerente.
Três - Fica desde já nomeado gerente, o sócio, Juan Carlos de

Sousa Gomes.

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu, em sociedades
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida
a percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a
ser deliberado em assembleia geral.

Disposição transitória 

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já, autorizada
a levantar a totalidade do capital depositado, a fim de custear as
despesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de
equipamento e instalação da sede social e a adquirir para esta
quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar contratos de
arrendamento e locação financeira mesmo antes do seu registo
definitivo, assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse período, logo que definitivamente matriculada.

J.NELSON ABREU, LDA.

Número de matrícula: 05206/97011 2 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 6 0 9 6 3 ;
Número de inscrição: 10 a 12;
Número e data da apresentação: Ap. 07 a 09/050421

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que foi transformada a sociedade, cujos estatutos
ficaram com a redacção em apêndice.- Foi depositada a
fotocópia da Acta de que consta a nomeação da Administração e
Fiscalização - para o quadriénio 2005/2008. Conselho de
Administração - Presidente - José Nelson Gomes Abreu; -
Administrador - Maria José Abreu; - Administrador - Ramiro
Sales da Silva Abreu; - Fiscal único - Joaquim Manuel Martins
da Cunha; - Fiscal Suplente - Joaquim Manuel Marques da
Cunha. 

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 10 de Maio de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

Artigo 1.º

Asociedade adopta a denominação de J. Nelson Abreu, S.A..

Artigo 2.º

1 - Asociedade tem a sua sede no sítio da Bica de Pau, São
Gonçalo, cidade e concelho do Funchal.

2 - Sem necessitar do consentimento de qualquer outro
ó rgão social para esse efeito, o Conselho de
Administração pode:
a ) transferir a sede social para qualquer outra parte

do território nacional, dentro do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe;

b ) e s t a b e l e c e r, manter e encerrar filiais, sucursais,
agências, delegações, dependências, escritórios
ou quaisquer outras formas de representação, no
território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 3.º

1 - O objecto social consiste no comércio por grosso,
importação e exportação de géneros alimentícios,
bebidas, tabacos, produtos dietéticos e farmacêuticos.
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2 - A Sociedade pode adquirir participações sociais
noutras sociedades, com objecto igual ou diferente
do seu, associar-se com outras pessoas jurídicas,
nomeadamente para formar novas sociedades,
agrupamentos complementares de empresas,
agrupamentos europeus de interesse económico,
consórcios e associações em participação.

Artigo 4.º

Asociedade durará por tempo indeterminado.

Artigo 5.º

O capital social é de 1.250.000,00 euros, estando
representado por 250.000 acções ordinárias com o valor nominal
unitário de cinco euros, encontrando-se integralmente subscrito
e realizado.

Artigo 6.º

1 - As acções poderão ser tituladas ou escriturais,
nominativas ou ao portador, reciprocamente
c o n v e r t í v e i s .

2 - No caso de as acções serem representadas por títulos,
poderão existir títulos de uma, cinco, dez, cinquenta,
cem, quinhentas, mil, dez mil, cinquenta mil, cem mil,
quinhentas mil, um milhão, dez milhões, cinquenta
milhões e cem milhões de acções, sendo permitido o seu
desdobramento e concentração.

3 - O custo das operações de conversão de acções, bem
como de desdobramento e concentração de títulos será
suportado pelos que tais operações requererem segundo
critério a fixar pela assembleia geral.

4 - Os títulos representativos das acções serão assinados por
dois administradores, podendo ambas as assinaturas ser
de chancela, por eles autorizada, ou por igual número de
mandatários da sociedade, para o efeito designados.

5 - Poderão ser emitidas acções sem direito a voto, que
poderão ser remíveis pelo seu valor nominal, acrescido
ou não de um prémio, se a assembleia geral assim o
d e l i b e r a r, devendo, sendo esse o caso, definir o método
de cálculo do eventual prémio de remição.

6 - No caso de incumprimento da obrigação de remissão a
sociedade fica constituída na obrigação de indemnizar o
t i t u l a r, em montante a determinar na data em que se
verificar a deliberação da emissão.

Artigo 7.º

1 - A sociedade poderá emitir qualquer tipo de obrigações
nos termos da Lei e nas condições estabelecidas por
deliberação dos accionistas ou do Conselho de
A d m i n i s t r a ç ã o .

2 - Poderão ainda ser emitidas obrigações convertíveis em
acções de categorias especiais e obrigações com direito
de subscrição de acções de categorias especiais.

3 - Na hipótese de ser deliberada pelo Conselho de
Administração a emissão de um qualquer dos tipos de
obrigações referidos no número anterior, deverão

existir as categorias especiais de acções aí
mencionadas.

4 - Dentro dos limites fixados na Lei, a sociedade poderá
adquirir obrigações próprias e praticar sobre elas
todas as operações não proibidas por Lei.

5 - A p l i c a r-se-á às obrigações emitidas pela sociedade,
com as necessárias adaptações, o disposto nos
números um a quatro do artigo sexto.

Artigo 8.º

§ Sociedade, por deliberação unânime da assembleia
geral, poderá determinar que a todos ou alguns dos
accionistas, sejam exigidas prestações acessórias elou
suplementares até ao montante máximo de cinco vezes o
capital social em vigor à data dessa exigibilidade, em espécie
ou em numerário e a título gratuito ou oneroso.

Artigo 9.º

1 - São órgãos sociais a assembleia geral, o conselho de
administração e o fiscal único.

2 - A Sociedade poderá ainda ter um Secretário, com os
poderes e as funções estabelecidos na lei, se tal for
decidido pelo Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o .

Artigo 10.º

1 - A sociedade é gerida por um Conselho de
Administração composto por três ou cinco
administradores eleitos em assembleia geral, que de
entre eles designará o respectivo presidente e o
administrador delegado, se existir.

2 - Ao A d m i n i s t r a d o r-delegado caberá, nomeadamente, o
expediente e a execução das resoluções do Conselho.

3 - O Conselho de Administração poderá delegar numa
comissão executiva a competência e os poderes de
gestão dos negócios sociais que entenda dever atribuir-
- l h e .

4 - Competirá ao Conselho de Administração regular o
funcionamento da Comissão Executiva e o modo
como exercerá os poderes que lhe forem cometidos.

5 - AComissão executiva terá a composição e integrará os
elementos que o Conselho de Administração, de entre
os seus membros, para o efeito indicar.

Artigo 11 . º

Compete ao Conselho de Administração assegurar a
gestão dos negócios sociais e efectuar todas as operações
relativas ao objecto social, para o que lhe são conferidos os
mais amplos poderes, incluindo, nomeadamente, os
s e g u i n t e s :

a ) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos
relativos ao objecto social que não caibam na
competência atribuída a outros órgãos da sociedade;

b ) Representar a sociedade em juízo e fora dele, propor
e contestar quaisquer acções, desistir, transigir e
confessar em quaisquer pleitos e celebrar convenções
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de arbitragem. Para o efeito, o Conselho de
Administração poderá delegar os seus poderes num
só mandatário.

c) Tomar de arrendamento, adquirir, vender ou, por outra
forma, alienar ou onerar direitos ou bens imóveis e
móveis, incluindo acções, quotas e obrigações;

d) Estabelecer a organização técnico-administrativa da
sociedade e as normas de funcionamento interno,
designadamente sobre o pessoal e sua remuneração;

e) Delegar poderes e constituir mandatários com os
poderes que julgue convenientes;

f) Aprovar o orçamento e plano de sociedade;
9) Deliberar a emissão de obrigações e contracção de

empréstimos no mercado financeiro nacional e ou
estrangeiro e aceitar a fiscalização das entidades
m u t u a n t e s .

h) Deliberar que a sociedade preste, às sociedade de que
seja titular de acções, quotas ou partes sociais, apoio
técnico e financeiro;

i) Designar quaisquer pessoas, individuais ou colectivas,
para exercício de cargos sociais noutras empresas;

j) Exercer as demais competências que lhe sejam
atribuídas pela lei ou pela assembleia geral.

Artigo 12.º

1 - Todos os documentos que obriguem a sociedade
incluindo cheques, letras, livranças e aceites bancários,
terão validade quando assinados por:
a) Pelo Presidente do conselho de administração;
b) Dois membros do conselho de administração;
c) Um admisnistrador e um mandatário da

sociedade no exercício do respectivo mandato;
d) Um só administrador se para intervir no acto ou

actos tiver sido designado em acta pelo
Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o ;

e) Dois mandatários, nos termos do respectivo
m a n d a t o ;

f) Um mandatário, se para intervir no acto ou
actos tiver sido designado pelo Conselho de
Administração ou por qualquer administrador
com poderes para o designar.

2 - Os documentos de mero expediente poderão ser
assinados por um só Administrador ou por um dos
m a n d a t á r i o s .

Artigo 13.º

3 - Fica expressamente proibido aos administradores e
mandatários obrigar a sociedade em actos e contratos
estranhos aos negócios sociais.

Artigo 14.º

1 - O Conselho de Administração reunirá, ordinariamente,
pelo menos, uma vez por trimestre e, além disso, todas
as vezes que o presidente, o administrador delegado ou
dois dos membros o convoquem, devendo as
deliberações que forem tomadas constar das respectivas
a c t a s .

2 - O Conselho de Administração só poderá deliberar se
estiver presente ou representada a maioria dos seus
m e m b r o s .

3 - As deliberações serão tomadas por maioria dos votos
emitidos.

4 - Qualquer membro do Conselho de Administração pode
f a z e r-se representar nas reuniões do Conselho por outro
administrador mediante carta que, explicitando dia e a
hora da reunião a que se destina, seja dirigida ao
presidente, mencionada na acta e arquivada.

5 - Os administradores poderão votar por correspondência
a solicitação do presidente do Conselho.

Artigo 15.º

1 - Em caso de morte, renúncia ou impedimento,
temporário ou definitivo, de qualquer administrador, o
Conselho de Administração providenciará quanto à sua
s u b s t i t u i ç ã o .

2 - Se se tratar de falta definitiva do administrador eleito ao
abrigo das regras especiais consignadas no artigo
décimo segundo, proceder-se-á a eleição.

Artigo 16.º

Os membros do Conselho de Administração caucionarão ou
não o exercício do seu cargo conforme for deliberado pela
assembleia geral que os eleger.

Artigo 17.º

A Fiscalização da sociedade será exercida por um Fiscal
único, sendo eleitos em assembleia geral um membro efectivo e
um suplente.

Artigo 18.º

As atribuições do Fiscal único são as que lhe são
específicadas na lei e as que ficam consagradas nestes estatutos.

Artigo 19.º

1 - A assembleia geral é constituída somente pelos
accionistas com direito a voto possuidores de acções ou
títulos de subscrição que as substituam que, até oito dias
antes da realização da assembleia comprovem, junto da
sociedade, a sua titularidade, nos termos estabelecidos
na lei.

2 - A presença, nas assembleias gerais, de accionistas
titulares de acções preferenciais sem voto e a sua
participação na discussão dos assuntos da ordem do dia
depende de autorização do presidente da mesa, a qual
poderá ser revogada pela assembleia.

3 - A cada lote de cem acções corresponde um voto na
assembleia geral.

Artigo 20.º

1 - Os accionistas pessoas singulares poderão fazer- s e
representar nas reuniões da assembleia geral por outros
accionistas ou pelas pessoas designadas por lei
imperativa; as pessoas colectivas far-se-áo representar
por quem para o efeito designarem.

2 - Os instrumentos de representação previstos nos
números anteriores deverão ser dirigidos ao
Presidente da Mesa da assembleia geral, indicando o
nome, o domicílio do representante e data da
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assembleia, e entregues na sociedade até ao dia útil
imediatamente anterior à data designada para a
assembleia geral, sob a forma de documento escrito
assinado pelo mandante, cuja autenticidade será
apreciada pelo presidente da Mesa.

3 - Só serão considerados os votos por correspondência,
desde que recebidos na sede da sociedade, por meio de
carta registada com aviso de recepção dirigida ao
presidente da Mesa da assembleia geral, com pelo
menos três dias de antecedência em relação à data da
assembleia, sem prejuízo da obrigatoriedade da prova da
qualidade de accionista, nos termos previstos no artigo
vigésimo primeiro deste contrato.

4 - Adeclaração de voto deverá ser assinada pelo titular das
acções ou pelo seu representante legal, devendo o
accionista, se pessoa singular, acompanhar a declaração
de cópia autenticada do seu bilhete de identidade, se
pessoa colectiva deverá a assinatura ser reconhecida
notarialmente na qualidade e com poderes para o acto.

5 - Só serão consideradas válidas as declarações de voto de
onde conste de forma expressa e inequívoca:
a) a indicação de ponto ou pontos da ordem de

trabalhos a que respeita;
b ) a proposta concreta a que se destina, com

indicação do ou dos proponentes;
c ) a indicação precisa e incondicional do sentido

de voto para cada proposta, bem como se o
mesmo se mantém caso a proposta venha a ser
alterada pelo seu proponente.

6 - Não obstante o disposto na alínea b) do número anterior,
é permitido a um accionista que envie declaração de
voto relativamente a certa proposta declarar que vota
contra todas as demais propostas no mesmo ponto de
ordem de trabalhos, sem outras especificações.

7 - E n t e n d e r-se-á que os accionistas que enviem
declarações de voto por correspondência se abstêm na
votação das propostas que não sejam objecto dessas
d e c l a r a ç õ e s .

8 - Não obstante o disposto na alínea c) do número seis,
pode o accionista condicionar o sentido de voto para
certa proposta à aprovação ou rejeição de outra, no
âmbito do mesmo ponto da ordem de trabalhos.

9 - Compete ao Presidente da Mesa da assembleia geral, ou
ao seu substituto, verificar da conformidade das
declarações de voto por correspondência, valendo como
não emitidos os votos correspondentes às declarações
não aceites.

Artigo 21.º

A assembleia geral poderá funcionar em primeira reunião
desde que se encontrem presentes ou representados accionistas
possuidores de acções que titulem mais de cinquenta por cento
do capital social.

Artigo 22.º

A Mesa da assembleia geral será composta por um
presidente e um secretário.

Artigo 23.º

Aassembleia geral reunirá:
a) Em sessão ordinária, no prazo fixado na lei para a

reunião de assembleia geral anual;
b) Em sessão extraordinária, sempre que o Conselho de

Administração ou o Fiscal único o entenderem
conveniente ou quando a reunião seja requerida por
accionistas que possuam, pelo menos, acções
correspondentes ao valor mínimo de capital social
imposto por lei imperativa.

Artigo 24.º

Os membros dos órgãos sociais terão as remunerações que
lhe forem fixadas pela assembleia geral ou por uma comissão de
vencimentos por aquela eleita.

Artigo 25.º

O mandato dos membros dos órgãos sociais durará quatro
anos, sendo permitida a sua reeleição uma ou mais vezes.

Artigo 26.º

O exercício social coincide com o ano civil.

Artigo 27.º

Aos resultados líquidos evidenciados pelos documentos de
prestação de contas anuais, serão deduzidas as importâncias
necessárias à formação ou reconstituição de reserva legal, tendo
o remanescente a aplicação que a assembleia geral, por maioria
simples, destinar, podendo esta deliberar distribuí-los total ou
parcialmente, ou afectá-los a reservas.

Artigo 28.º

O Conselho de Administração, depois de obter o
consentimento do órgão de fiscalização da sociedade e com
observância das demais prescrições legais, pode deliberar fazer
adiantamentos sobre os lucros no decurso de um exercício.

Artigo 29.º

Em caso de emissão de novas acções em virtude de aumento
de capital, estas quinhoarão noslucros a distribuir, conforme for
determinado na deliberação de aumento ou, na falta de tal
disposição, proporcionalmente ao período que mediar entre o
último dia do período de subscrição das acções e o encerramento
do exercício social.

Artigo 30.º

Em caso de aumento de capital social por incorporação de
reservas, a emissão das novas acções respeitará a proporção de
entre as várias categorias existentes sendo, pois, atribuídas ao
accionista acções da espécie por ele detida.

M A N U E L GOUVEIA, ANTÓNIO CABRAL& NARCISA, LDA.

Número de matrícula: 03543/870415;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511027885;
Número de inscrição: 10 - 02-AV01 e 13;
Número e data da apresentação: Ap. 05 A 08/050330

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 
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Certifica que foi aumentado o capital social para 
5.000,00  ,tendo em consequência sido alterados os artigos 3.º
e 4.º do contrato ficaram com a redacção em apêndice. Foi ainda
depositada a escritura de que consta a renúncia dos gerentes
Carlos dos Santos Menezes e Maria José Rodrigues Menezes
Lourenço. 

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 20 de Abril de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

Artigo terceiro

O capital social, no montante de cinco mil euros,
integralmente realizado em dinheiro, e corresponde à soma de
duas quotas, ambas com o valor nominal de dois mil e
quinhentos euros pertencentes ao sócio João da Silva A n d r a d e .

Artigo quarto

Agerência da sociedade, dispensada de caução e remunerada
ou não, conforme for deliberado em assembleia-geral é conferida
ao sócio João da Silva Andrade, desde já nomeado gerente,
sendo necessária a sua intervenção, para que a sociedade fique
validamente obrigada em todos os actos e contratos.

P I N TO S TAR - AV I C U LTURA, LDA.

Número de matrícula: 10518/050408;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 2 9 9 4 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 1 4 / 0 5 0 4 0 8

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que entre Nuno Ângelo Abreu Álvares, Patrícia
Cristina Barbeito Álvares Dória, Ana Isabel Barbeito Álvares,
Ricardo Luís Barbeito Álvares e Gonçalo Nuno Barbeito
Álvares , foi constituída a S O C I E D A D E em epígrafe, que se rege
pelo contrato em apêndice.

Funchal, 28 de Abril de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura illegível

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a denominação "Pintostar -
- Avicultura, Lda.".

Dois - Asociedade tem a sua sede ao Caminho do Pináculo,
freguesia de São Gonçalo, concelho do Funchal.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe
podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no
e s t r a n g e i r o .

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto a criação de aves, incubação e
comercialização de ovos, pintos e frangos.

Artigo terceiro 

Um - O capital social é de cinco mil euros, encontra-se
integralmente subscrito e realizado em dinheiro e está

representado por cinco quotas iguais do valor nominal de mil
euros, pertencendo uma a cada um dos sócios Nuno Ângelo
Abreu Alvares, Patrícia Cristina Barbeito Alvares Dória, A n a
Isabel Barbeito  Alvares, Ricardo Luís Barbeito Alvares e
Gonçalo Nuno Barbeito A l v a r e s .

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante global de cinco mil euros (desde
que a chamada seja deliberada por maioria de sessenta por cento
dos votos representativos de todo o capital social).

Três - Depende de deliberação dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto 

Um - A gerência da sociedade compete aos gerentes, sócios
ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não
ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - Ficam desde já nomeados gerentes, os sócios Patrícia
Cristina Barbeito Alvares Dória e Gonçalo Nuno Barbeito
A l v a r e s .

Três  - A sociedade obriga-se com a assinatura conjunta de
dois gerentes.

Artigo quinto 

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em
sociedades reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto 

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento
da sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de
seguida, se defere aos sócios não cedentes.

Artigo sétimo 

Um - A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos
seguintes casos:

a) por acordo com o respectivo titular;
b) quando a quota for objecto de penhora, arresto ou

adjudicação em juízo, falência ou cessão gratuita não
a u t o r i z a d a ;

c) quando o sócio praticar actos que violem o contrato
social ou as obrigações sociais;

d) no caso de morte de sócio a quem não sucedam
herdeiros legitimários;

e) quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não
seja sócio;

f) por interdição ou inabilitação de qualquer sócio; e
g) por exoneração ou exclusão de um sócio; e
h) quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio

consentimento da sociedade, prestado por deliberação
tomada por maioria, em assembleia geral.

Dois - Os sócios podem deliberar que a quota amortizada
figure no balanço e que, posteriormente sejam criadas uma ou
várias quotas, destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos
sócios ou terceiros.

Três - Salvo acordo em contrário ou disposição legal
imperativa, a contrapartida da amortização ser a o valor que
resultar do último balanço aprovado.

Quatro - Se por falecimento de um sócio, nos termos da
alínea d) do número um deste artigo, a respectiva quota não for
amortizada no prazo de noventa dias, a contar da data do
falecimento, os herdeiros deverão designar, de entre eles, um
representante comum.
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Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de
deduzida a percentagem para reserva legal, será dado o
destino que vier a ser deliberado em assembleia geral.

Disposição trnsitória 

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade,
pelo que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer
actos e negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já,
autorizada a levantar a totalidade do capital depositado, a fim
de custear as despesas de constituição e registo da sociedade,
aquisição de equipamento e instalação da sede social e a
adquirir para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou
direitos, celebrar contratos de arrendamento e locação
financeira mesmo antes do seu registo definitivo, assumindo
a sociedade todos os actos praticados pela gerência, nesse
período, logo que definitivamente matriculada.

TACÃO ALTO - SAPATARIA E
PRONTO-A-VESTIR, LDA.

Número de matrícula: 06055/960830;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511084099;
Número de inscrição: 03;
Número e data da apresentação: Ap. 16/001229

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que foi aumentado o capital social de
900.000$00 para 5.000 00 euros, tendo em consequência
sido alterados os artigos 1.º e 4.º do contrato, que ficaram
com a redacção em apêndice; 

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 9 de Janeiro de 2001.

O Ajudante Principal, Assinatura ilegível

Sede 

A sociedade tem a sua sede na Avenida Zarco, número
vinte e quatro, frguesia da Sé, concelho do Funchal.

Capital social

É no montante de cinco mil euros, integralmente
realizado, e dividido em duas quotas que pertencem: 

- uma no valor nominal de quatro mil oitocentos e
cinquenta euros à sócia Cristina Maria Andrade

Rodrigues; e
- uma no valor nominal de cento e cinquenta euros à

sócia Maria Evangelista de Andrade Rodrigues.

CONSERVATÓRIA DO REGISTO COMERCIAL DA
PONTA DO SOL

ANAMARIADE FREITAS SILVA, UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 00716/040303;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511236336;
Número de inscrição: 02;
Número e data da apresentação: Ap. 05/20050808

Carlos Manuel Rodrigues dos Ramos, 2.º Ajudante:

Certifica que foi alterado o artigo 4.º do contrato, que em
consequência ficou com a redacção que junto em anexo.

O texto completo do contrato, na sua redacção
actualizada, ficou depositado na pasta respectiva.

Conservatória do Registo Comercial da Ponta do Sol, 9 de
Agosto de 2005.

O 2.º AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

Q u a r t o
C a p i t a l

O capital social integralmente subscrito e realizado em
numerário é do montante de cinco mil euros, encontrando-se
representado por uma única quota de igual valor nominal de
cinco mil euros, que pertence à única sócia Ana Maria de Freitas
S i l v a .

Parágrafo único: Asócia única pode deliberar que lhe sejam
exigídas prestações suplementares até ao montante de duzentos
mil euros.

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIAL D E
S A N TA C R U Z

B E L AE S P E R A N Ç A - PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA.

Número de matrícula: 00757/20000327;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 5 2 5 0 7 ;
Número de inscrição: 05; 01 - Av. 1 ;
Número e data da apresentação: 15/20020524; 03/20020903
Sede: Sítio do Ribeiro Serrão, freguesia da Camacha,

concelho de Santa Cruz

Sílvia Marta Miranda de Freitas, 2.ª Ajudante da
Conservatória do Registo Comercial de Santa Cruz:

Certifica com referência à sociedade em epígrafe que:
- foram depositados os documentos onde consta a

cessação de funções do gerente Fernando Alziro da
Mata Batista - por renúncia em 26 de Abril de 2000.

- foi alterado parcialmente o pacto social.

Artigos alterados: 5.º e 6.º;
Capital: 10.000,00 euros;
Sócios e quotas: 
1 - Vítor Jorge de Gouveia - duas quotas de 5.000,00 euros

e 4.500,00 Euros; 
2 - Sónia Figueira de Jesus Gouveia - 500,00 euros;

Gerência: 
- Nomeado gerente Vítor Jorge de Gouveia;
Forma de obrigar: 
- Necessária apenas a assinatura do gerente Vítor Jorge de

G o u v e i a .

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva.

Santa Cruz, 5 de Novembro de 2002.

A2.ª AJ U D A N T E, Assinatura ilegível
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HENRIQUES & CASTRO, LDA.

Número de matrícula: 01491/20050728;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 9 7 1 9 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 04/20050728
Sede:Rua João Baptista de Sá, n.º 73, Livramento,

freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz

Daniela Assunção da Silva Fernandes Oliveira, 2.ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa
Cruz:

Certifica que entre Gilberto Osvaldo Velosa de Castro e
Dalila Henriques Nunes de Castro foi constituída a sociedade
em epígrafe que se rege pelo contrato seguinte:

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a denominação "HENRIQUES &
CASTRO, LDA.".

Dois - A sociedade tem a sua sede à Rua João Baptista de
Sá, número setenta e três, Livramento, freguesia do Caniço,
concelho de Santa Cruz.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede
ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe podendo ainda ser criadas sucursais, filiais,
agências ou outras formas locais de representação, no
território nacional ou no estrangeiro.

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto a exploração de bares,
snack-bar, restaurantes e similares de hotelaria.

Artigo terceiro

Um - O capital social integralmente realizado em
dinheiro é do montante de sete mil e quinhentos euros e está
representado por duas quotas que pertencem:

- uma do valor nominal de cinco mil seiscentos e vinte
e cinco euros ao sócio Gilberto Osvaldo Velosa de
Castro;

- uma do valor nominal de mil oitocentos e setenta e
cinco euros, à sócia Dalila Maria Henriques Nunes
Castro.

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de quinhentos mil euros,
(desde que a chamada seja deliberada por maioria dos votos
representativos de todo o capital social).

Três - Depende de deliberação dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto

Um - A gerência da sociedade compete aos gerentes,
sócios ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual
poderá não ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - A remuneração da gerência poderá consistir, total
ou parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Três - Ficam desde já nomeados gerentes os sócios
Gilberto Osvaldo Velosa de Castro e Dalila Maria Henriques
Nunes Castro.

Quatro - A sociedade obriga-se com a assinatura de um
gerente.

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em
sociedades reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto

A cessão de quotas é condicionada se para estranhos ao
consentimento prévio da sociedade que, em primeiro lugar e
os sócios em segundo poderá optar pelo exercício do direito
de preferência, a exercer no prazo de trinta dias.

Artigo sétimo

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,
quando esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora,
quando for incluída em massa falida, ou quando, fora dos
casos previstos na lei, for cedida sem consentimento da
sociedade.

Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de
deduzida a percentagem para reserva legal, será dado o
destino que vier a ser deliberado em assembleia geral.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade,
pelo que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer
actos e negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já,
autorizada a levantar a totalidade do capital social
depositado, a fim de custear as despesas de constituição e
registo da sociedade, aquisição de equipamento e instalação
da sede social e a adquirir para esta quaisquer bens móveis,
imóveis ou direitos, celebrar contratos de arrendamento e
locação financeira mesmo antes do seu registo definitivo,
assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse período, logo que definitivamente
matriculada.

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva.

Santa Cruz, 18 de Agosto de 2005.

A 2.ª AJUDANTE, Assinatura ilegível

IDALINASOUSA, UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 01489/20050722;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511257210;
Número de inscrição: 01; 
Número e data da apresentação: Ap. 02/20050722
Sede:Caminho Municipal da Achadinha, n.º 101,

freguesia da Camacha, concelho de Santa Cruz

Daniela Assunção da Silva Fernandes Oliveira, 2.ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa
Cruz:

Certifica que Idalina Maria Fernandes Ferreira de Sousa
constituiu a sociedade em epígrafe que se rege pelo contrato
seguinte:
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Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a firma "Idalina Sousa -
- Unipessoal, Lda.".

Dois - A sociedade tem a sua sede ao Caminho Municipal
da Achadinha, número cento e um, freguesia da Camacha,
concelho de Santa Cruz.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede
ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe.

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto o comércio de produtos
farmacêuticos, artigos médicos e ortopédicos, produtos
cosméticos e de higiene.

Artigo terceiro

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado por uma quota
de igual valor nominal, pertencente à sócia Idalina Maria
Fernandes Ferreira de Sousa.

Artigo quarto

Um - A gerência e a representação da sociedade
pertencem à sócia única ou a não sócios, a qual poderá não
ser remunerada conforme aquele decidir.

Dois - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção
de um gerente.

Três - Fica desde já nomeada gerente a sócia Idalina
Maria Fernandes Ferreira de Sousa.

Artigo quinto

A sócia única fica autorizada a celebrar negócios
jurídicos com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à
prossecução do objecto social.

Artigo sexto

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade,
pelo que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer
actos e negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já,
autorizada a levantar a totalidade do capital depositado, a fim
de custear as despesas de constituição e registo da sociedade,
aquisição de equipamento e instalação da sede social e a
adquirir para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou
direitos, celebrar contratos de arrendamento e locação
financeira mesmo antes do seu registo definitivo, assumindo
a sociedade todos os actos praticados pela gerência, nesse
período, logo que definitivamente matriculada.

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva. 

Santa Cruz, 18 de Agosto de 2005.

A 2.ª AJUDANTE, Assinatura ilegível

LUDOCANIÇO - SOCIEDADE DE GESTÃO E
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS LÚDICOS E

RECREATIVOS, LDA. 

Número de matrícula: 01277/20031110;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511231261;
Número de inscrição: 01 Av. 1;
Número e data da apresentação: Ap 004/20050608
Sede: Estrada João Gonçalves Zarco, Caniço, Santa Cruz

Fernanda Paula Salvado Ferreira Demétrio Freitas, 2.ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa
Cruz:

Certifica que com referência à sociedade em epígrafe
que:

Foram depositados os documentos onde consta a
cessação de funções de gerente de Paulo Ricardo Azevedo
por destituição deliberada em 23 de Maio de 2005.

Santa Cruz, 30 de Junho de 2005.

AAJUDANTE, Assinatura ilegível

PRIDE OF MADEIRA - ANIMAÇÃO TURÍSTICA, LDA.

Número de matrícula: 01487/20050718;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511258917;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 07/20050718
Sede:Estrada do Garajau, n.º 194, Edificio Quinta do

Garajau, bloco cinco, fracção CM, 3.º esquerdo,
freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz

Daniela Assunção da Silva Femandes Oliveira, 2.ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa
Cruz:

Certifica que entre Rui Jorge Figueira Perestrelo e
Emanuel Amaro de Andrade foi constituída a sociedade em
epígrafe que se rege pelo contrato seguinte:

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a denominação "PRIDE OF
MADEIRAANIMAÇÃO - TURíSTICA, LDA.".

Dois - A sociedade tem a sua sede à Estrada do Garajau,
cento noventa e quatro, Edifício Quinta do Garajau, Bloco
cinco, fracção CM, terceiro esquerdo, freguesia do Caniço,
concelho de Santa Cruz.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede
ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe podendo ainda ser criadas sucursais, filiais,
agências ou outras formas locais de representação, no
território nacional ou no estrangeiro.

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto a organização e dinamização
de passeios pedestres, passeios marítimos, turísticos e outros
eventos de carácter desportivo de lazer e social.

Artigo terceiro

Um - O capital social integralmente realizado em
dinheiro é do montante de doze mil e quinhentos euros e está
representado por duas quotas iguais do valor nominal de seis
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mil duzentos e cinquenta euros pertencendo uma a cada um
dos sócios Rui Jorge Figueira Perestrelo e Emanuel Amaro
de Andrade.

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de cem mil euros, (desde que
a chamada seja deliberada por maioria dos votos
representativos de todo o capital social).

Três - Depende de deliberação dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto

Um - A gerência da sociedade compete aos gerentes,
sócios ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual
poderá ser não remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - A remuneração da gerência poderá consistir, total
ou parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Três - Ficam desde já nomeados gerentes os sócios Rui
Jorge Figueira Perestrelo e Emanuel Amaro de Andrade.

Quatro - A sociedade obriga-se com a assinatura conjunta
de dois gerentes.

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em
sociedades reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto

A cessão de quotas é condicionada se para estranhos ao
consentimento prévio da sociedade que, em primeiro lugar e
os sócios em segundo poderá optar pelo exercício do direito
de preferência, a exercer no prazo de trinta dias.

Artigo sétimo

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,
quando esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora,
quando for incluída em massa falida, ou quando, fora dos
casos previstos na lei, for cedida sem consentimento da
sociedade.

Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de
deduzida a percentagem para reserva legal, será dado o
destino que vier a ser deliberado em assembleia geral.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade,
pelo que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer
actos e negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já,

autorizada a levantar a totalidade do capital social d e p o s i t a d o ,
a fim de custear as despesas de constituição e registo da
sociedade, aquisição de equipamento e instalação da sede social
e a adquirir para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos,
celebrar contratos de arrendamento e locação financeira mesmo
antes do seu registo definitivo, assumindo a sociedade todos os
actos praticados pela gerência, nesse período, logo que
definitivamente matriculada.

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva.

Santa Cruz, 18 de Agosto de 2005.

A2.ª AJ U D A N T E,Assinatura ilegível

U N I P O RTA- PORTAS, A U TO M ATISMOS 
E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, LDA.

Número de matrícula: 00558/961216;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 8 9 6 1 9 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: Ap. 08/20050603;
Sede: Rua da Abegoaria n.º 64, Caniço, Santa Cruz

Fernanda Paula Salvado Ferreira Demétrio Freitas, 2.ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa Cruz:

Certifica que com referência à sociedade em epígrafe que:

Foi alterado o pacto, tendo em consequência, sido alterados
os artigos 1.º e 3.º do contrato que ficaram com a seguinte
r e d a c ç ã o :

1 . º

A sociedade adopta a denominação "Uniporta - Portas,
Automatismos e Materiais de Construção, Lda.".

3 . º

Asociedade tem por objecto o comércio, fabrico, montagem
e representação de portas, automatismos, caixilharias,
serralharias, máquinas, ferramentas, ferragens, material
eléctrico, material e equipamento para construção. Serviços de
manutenção e assistência técnica. Construção civil.

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva.

Santa Cruz, 30 de Junho de 2005.

AAJUDANTE, Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


